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documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 191, DE 04 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a revogação da Portaria 
n.º 133, de 02 de janeiro de 2014 e 
dá outras providências.

RAFAEL NIXON PEREIRA MARQUES, Presidente 
da Câmara Municipal de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, pela presente 
Portaria

Pela presente PORTARIA,

RESOLVE:

Artigo 1º - Tendo em vista a edição da Lei 2.189, de 27 
de junho de 2017, que dispõe sobre a reorganização da 
estrutura administrativa e reformula o quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Valentim Gentil e respectivo 
plano de cargos e vencimentos e dá outras providências, 
fica revogada a Portaria n.º 133, de 02 de janeiro de 2014.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade a 
partir de 27 de junho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Artigo 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Valentim Gentil

04 de julho de 2017.

RAFAEL NIXON PEREIRA MARQUES

 =Presidente da Câmara=

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.

sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

 =Oficial Legislativo=
PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL
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